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A disseminação de notícias falsas na era digital, intensificada no pleito eleitoral brasileiro de 
2018, fragilizou pilares democráticos ao comprometer o debate público e a formação da vontade 
popular. Nesse contexto, a pesquisa parte do seguinte problema: como a filosofia contratualista de 
Thomas Hobbes pode fundamentar a necessidade de regulação das mídias sociais no contexto das 
fake news em 2018? O referencial teórico está ancorado na filosofia política de Thomas Hobbes, 
segundo a qual a ordem e a segurança são condições essenciais para a vida em sociedade. O 
contratualismo hobbesiano descreve o estado de natureza como um espaço de instabilidade e 
conflito, superado pela instituição de um pacto social que transfere autoridade a um soberano, 
responsável por assegurar paz e previsibilidade. O objetivo geral é analisar a relação entre o 
contratualismo hobbesiano e o controle da informação no contexto da regulação das plataformas 
digitais. Os objetivos específicos são: (i) examinar os conceitos fundamentais da filosofia 
hobbesiana, com destaque para estado de natureza, pacto social e soberania; (ii) caracterizar o 
fenômeno das fake news e seus impactos nas eleições de 2018; e (iii) discutir a legitimidade e os 
limites da regulação das plataformas digitais à luz do contratualismo. A metodologia adotada é 
teórico-analítica, baseada em revisão conceitual e interpretação crítica do fenômeno da 
desinformação. A análise identifica que a proliferação de fake news pode ser compreendida como 
um “estado de natureza informacional”, marcado pela ausência de limites regulatórios e pela 
multiplicação de incertezas e manipulações. O caso brasileiro de 2018 demonstra como narrativas 
enganosas foram instrumentalizadas para influenciar percepções e escolhas políticas, 
evidenciando o potencial desagregador da desinformação quando não há supervisão institucional. 
Os resultados parciais sugerem que a regulação das mídias sociais não apenas é legítima, mas 
necessária para restaurar a ordem e a segurança no espaço público digital. A leitura hobbesiana 
permite traçar paralelos entre o caos informacional contemporâneo e o estado de natureza, 
ressaltando que apenas instâncias reguladoras podem assegurar estabilidade, transparência e 
equidade no fluxo de informações. Conclui-se que o enfrentamento às fake news exige abordagem 
multidisciplinar, que articule filosofia política, direito, tecnologia e políticas públicas, de modo a 
fortalecer a democracia constitucional. 
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